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Indicação nº05/2026
Senhor Presidente:
                    O Vereador infra-assinado, na forma regimental, e, tendo em vista que há a necessidade de garantir melhorias nas calçadas, e;
Considerando:
Que é necessário incentivar os proprietários urbanos a investirem na melhoria dos passeios públicos, promovendo mais segurança aos pedestres, acessibilidade às pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, além da valorização urbana e do embelezamento da cidade.
Que é de conhecimento público que muitas calçadas se encontram em condições inadequadas de uso, dificultando a circulação segura da população, especialmente idosos, cadeirantes, pessoas com deficiência visual, gestantes e crianças. 
Que a melhoria dos passeios públicos contribui diretamente para a mobilidade urbana, reduzindo riscos de acidentes e proporcionando maior qualidade de vida aos munícipes.
Que a medida representa importante estímulo à participação da comunidade na melhoria da infraestrutura urbana, fortalecendo o desenvolvimento organizado e acessível do município.
Que esta é uma justa reivindicação, apresenta à seguinte:
Indicação:
Que o Poder Executivo Municipal encaminhe um projeto de lei que institua programa de incentivo à construção, reforma e adequação de calçadas, mediante concessão de desconto de 10% a 20% no IPTU, limitado ao valor de R$ 200,00 por imóvel, com o objetivo de melhorar a acessibilidade, a mobilidade urbana e o embelezamento da cidade.
Sala das Sessões, 18 de maio de 2026.
JACIR RAUL KEMMERICH
Vereador - PL
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